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Data da 
Apresentação: 

25/05/2020 

 

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
autorizar, dentre outros, o parcelamento de débitos em 

execuções trabalhistas durante o período de estado de 
calamidade e enfrentamento de emergência de saúde pública 
decretado em razão do Covid-19, bem como nos dezoito meses 

subsequentes à data do término do referido período. 
 

 
Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 18/11/2020 
 

 
 


